
 

 
 
 
 
 
Aviso de 
CONTRATAÇÃO DIRETA 60/2026 

 
Contratante (UASG)  
380216 
 
Objeto 
Aquisição de Material de Segurança 
 
Valor Total da Contratação 
R$ 10.673,52 (Dez Mil Seiscentos e Setenta e Três Reais e Cinquenta e 
Dois Centavos) 
 
Data da Sessão 
Dia 03/06/2026 
 
Horário da Fase de Lances 
Das 09h até 15h (horário de Brasília) 
 
Critério de julgamento: 
Menor Preço 
 
Preferência ME/EPP/Equiparadas 
SIM 
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CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP FRANCISCO CARLOS CANESCHI DE 

AV
(Processo Administrativo n.°

 
Torna-se público que o(a) 
Caneschi” de Bauru, por meio do(a) Centro Administrativo, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento na hipótese 
da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2
diploma legal, do Decreto estadual n° 68.304, de 2024, do Decreto estadual n° 67.608 
de 27 de março de 2023, 
estabelecidas neste Aviso e em seus Anexos, de acordo com as subdivisões subsequentes 
na forma de itens que compõem este instrumento
 
Data da sessão: 03/06/202
Horário da Fase de Lances: 
Link: https://www.gov.br/compras/pt
Critério de Julgamento: 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
 1.1. O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para aquisição 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o
contidas neste, Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.  
 
2. REGISTRO DE PREÇOS 
2. REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 A disciplina deste item 2
de dispensa eletrônica para registro de preços. 
 
3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa participação Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de 
Compras do Governo Federal 
Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 
3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br
Contratações Públicas - 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado 
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 
Compras.gov.br. 
3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados.  
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CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP FRANCISCO CARLOS CANESCHI DE 

BAURU 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 60/2026

(Processo Administrativo n.° 006.00230416/2026

se público que o(a) Centro de Detenção Provisória “ASP Francisco Carlos 
, por meio do(a) Centro Administrativo, realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento na hipótese menor preço, do art. 75 nos termos 
da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, observando a disciplina, inciso II, 

creto estadual n° 68.304, de 2024, do Decreto estadual n° 67.608 
de 27 de março de 2023, e demais normas da legislação aplicável, e, ainda, as condições 
estabelecidas neste Aviso e em seus Anexos, de acordo com as subdivisões subsequentes 

que compõem este instrumento. 

/2026 
Horário da Fase de Lances: 09:00h às 15:00h 

: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: menor preço 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da proposta 

aquisição de material de segurança, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

REGISTRO DE PREÇOS  
2. REGISTRO DE PREÇOS  
2.1 A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar 
de dispensa eletrônica para registro de preços.  

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  
na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

letrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de 
Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do 
Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  
3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

 PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.  

1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

tema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
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CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP FRANCISCO CARLOS CANESCHI DE 

/2026 
006.00230416/2026-39) 

Centro de Detenção Provisória “ASP Francisco Carlos 
, por meio do(a) Centro Administrativo, realizará Dispensa 

do art. 75 nos termos 
, inciso II, do referido 

creto estadual n° 68.304, de 2024, do Decreto estadual n° 67.608 
e demais normas da legislação aplicável, e, ainda, as condições 

estabelecidas neste Aviso e em seus Anexos, de acordo com as subdivisões subsequentes 

1.1. O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da proposta 
, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.  
observadas as exigências 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

não se aplica no presente procedimento, por não se tratar 

na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
letrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do 

e no Portal Nacional de 
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

Sicaf, por mensagem eletrônica, 

1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

tema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 



 

3.2. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar
nº 123, de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as cooperativas que atendam 
ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 
para o agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual 

3.3. Em relação às regras aplicáveis à
tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, observa-se que:

3.3.1. O tratamento favorecido a que se refere o item anterior fica limitado às 
microempresas, às empresas de pe
participação de cooperativas) que, no ano
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admiti
empresa de pequeno porte.

3.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
3.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contra
anexo(s); 
3.4.2. que não tenham representa
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a)autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados, observando o disposto no § 2° do ar
b)empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, ob
§ 2° do art. 14 da Lei n° 14.133, de 2021; 
c)pessoa física ou jurídica que se encontre
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d)aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e)empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f)pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, p
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
3.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
econômico;  
3.4.3.2. O impedimentode que trata a alínea “c” acima será também aplicado ao 
fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua co
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Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar
nº 123, de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as cooperativas que atendam 
ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 
para o agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual – MEI.  

Em relação às regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica relativas a 
tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

se que: 

3.3.1. O tratamento favorecido a que se refere o item anterior fica limitado às 
microempresas, às empresas de pequeno porte e às cooperativas (se admitida a 
participação de cooperativas) que, no ano-calendário de realização do procedimento, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

.2. que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

o a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados, observando o disposto no § 2° do art. 14 da Lei n° 14.133, de 2021. 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

ireito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, obs

§ 2° do art. 14 da Lei n° 14.133, de 2021;  
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

as, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

.3.2. O impedimentode que trata a alínea “c” acima será também aplicado ao 
fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
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Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as cooperativas que atendam 
ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e para o 

presente dispensa eletrônica relativas a 
tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

3.3.1. O tratamento favorecido a que se refere o item anterior fica limitado às 
queno porte e às cooperativas (se admitida a 

calendário de realização do procedimento, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

da para fins de enquadramento como 

. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:  
tação Direta e seu(s) 

ção legal no Brasil com poderes expressos para 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
o a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

t. 14 da Lei n° 14.133, de 2021.  
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

ireito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
servado o disposto no 

, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

as, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
or exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

.3.2. O impedimentode que trata a alínea “c” acima será também aplicado ao 
fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

ntroladora, controlada ou 



 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 
3.5Será permitida a participação de so
n° 14.133, de 2021; 
3.5.1. Os beneficios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 
serão estendidos a cooperativas que atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, 
de 15 de junho de 2007, observando
de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 2006.
3.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de inter
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.6.1 A vedação de que trata o item estende
anterior contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação pessoas jurídicas reunidas em 
consórcio. 
 
 
4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL  
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item
4.2. O fornecedor interessado, após a divulg
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto (se a indicação de marca pelo 
fornecedor for exigida neste Aviso), e o preço ou o
adequada ao critério de julgamento definido neste Aviso, correspondendo ao menor 
preço ou maior desconto, respectivamente), até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

4.3. Todas as especificações 
desconto ofertado (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido 
neste Aviso), vinculam o Contratado.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, en
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto;
4.4.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
4.4.2. Os preços ofertados, tanto na p
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Independentemente do percentual do t
houver determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor;  

á permitida a participação de sociedades cooperativas, nos termos do art. 16 da 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 
serão estendidos a cooperativas que atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, 
de 15 de junho de 2007, observando-se os limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, 

omplementar nº 123, de 2006. 
. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

.1 A vedação de que trata o item estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
Não poderão participar desta dispensa de licitação pessoas jurídicas reunidas em 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item4. 
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto (se a indicação de marca pelo 
fornecedor for exigida neste Aviso), e o preço ou o desconto (conforme a alternativa 
adequada ao critério de julgamento definido neste Aviso, correspondendo ao menor 
preço ou maior desconto, respectivamente), até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento.  

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertado (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido 
neste Aviso), vinculam o Contratado. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, en
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto; 
4.4.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, quando 
houver determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

ciedades cooperativas, nos termos do art. 16 da lei 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 
serão estendidos a cooperativas que atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, 

se os limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, 

. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

esses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  
Não poderão participar desta dispensa de licitação pessoas jurídicas reunidas em 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

ação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto (se a indicação de marca pelo 

desconto (conforme a alternativa 
adequada ao critério de julgamento definido neste Aviso, correspondendo ao menor 
preço ou maior desconto, respectivamente), até a data e o horário estabelecidos para 

contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertado (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

4.4.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

roposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

ributo que constar da planilha, quando 
houver determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte 



 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo a documentação 
que integra este Aviso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 
nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.7. O prazo de validade 
contar da data de suaapresentação. 
4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações:  
4.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
4.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras;
4.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata
4.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, pe
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos artigo
4.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os artigo 3° 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
Lei n.º 14.133, de 2021,excetuada a hipótese de se verificar a exceção dos §§ 2º e 3º do 
art. 4º supracitado, conforme especificado no item
4.9.1 Não têm direito ao tratamento favorecido estabele
Complementar n° 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 
cooperativas ( se admitida a participação de co
realização do certame, tenham celebrado contratos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno 
nº 14.133, de 2021.  
4.9.2 Na hipótese de se verificar a exceção especificada no item anterior, o fornecedor 
deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006.
 
5. FASE DE LANCES  
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sist
de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
recebimento e do valor consignado no registro. 
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4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo a documentação 
que integra este Aviso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 
nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 

ios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

de validade da proposta não será inferior a prazo a 
contar da data de suaapresentação.  
4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

4.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

4.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
omo firmes e verdadeiras; 

4.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91

4.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, pe
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos artigo 7°, XXXIII, da do Constituição Federal;  

. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os artigo 3° 
ementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
Lei n.º 14.133, de 2021,excetuada a hipótese de se verificar a exceção dos §§ 2º e 3º do 

4º supracitado, conforme especificado no item 4.9.1.subsequente.
o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 
da a participação de cooperativas) que , no ano

e, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cu
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos de § 2º do art. 4º da Lei 

hipótese de se verificar a exceção especificada no item anterior, o fornecedor 
deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

ar nº 123, de 2006. 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste aviso.  
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
recebimento e do valor consignado no registro.  
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4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo a documentação 
que integra este Aviso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 
nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 

ios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

a 30 (trinta) dias a 

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

4.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

4.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

4.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

4.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

4.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

 
. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os artigo 3° 

ementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021,excetuada a hipótese de se verificar a exceção dos §§ 2º e 3º do 
subsequente. 

cido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 

operativas) que , no ano-calendário de 
com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
porte, nos termos de § 2º do art. 4º da Lei 

hipótese de se verificar a exceção especificada no item anterior, o fornecedor 
deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

ema eletrônico, sendo encerrado no horário 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 



 

5.2.1. O lance ser ofertado pelo 
julgamento definido neste Aviso).
5.3. O fornecedor somente poderá oferecer 
ofertado e registrado pelo sistema. 
5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta.
5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
melhor oferta é de R$0,05
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance, vedada a identificação do fornecedor. 
5.7. Imediatamente após o términ
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 
5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar.
 
6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo
condições mais vantajosas.
6.1.1. Na hipótese a que se refere o item anterior, será encaminhada contraproposta ao 
fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja 
obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.
6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema,
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto mínimo definido 
para a contratação. 
6.2. Em qualquer caso, conclu
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação.
6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estip
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários. 
6.4. Encerrada a etapa de negociação, se hou
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, 
e no item 3 deste Aviso, especialmente quant
participação no processo de contratação direta 
consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF;   
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5.2.1. O lance ser ofertado pelo valor unitário do item,(conforme o critério de 
julgamento definido neste Aviso). 
5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta. 
5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

5(cinco centavos). 
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema.  

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

, vedada a identificação do fornecedor.  
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação.  
5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

rário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação, poderá haver negociação de 
condições mais vantajosas. 

Na hipótese a que se refere o item anterior, será encaminhada contraproposta ao 
fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja 

ida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.
A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto mínimo definido 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação. 
6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estip
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários.  

Encerrada a etapa de negociação, se houver,será verificado se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, 
e no item 3 deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
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(conforme o critério de 

ao último lance por ele 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

o do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
rário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
poderá haver negociação de 

Na hipótese a que se refere o item anterior, será encaminhada contraproposta ao 
fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja 

ida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 
A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto mínimo definido 

ída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

ver,será verificado se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, 

o à existência de sanção que impeça a 
ou a futura contratação, mediante a 



 

6.4.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

6.4.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.

6.4.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas 
Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br

6.4.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

6.5. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a 
realizada também quanto a
de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situa
Impeditivas Indiretas, o órgãodiligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Oc
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 2
de 2023). 

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, 
art. 29, §1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

6.6.2.  O fornecedor será
desclassificação. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, §2º, c/c 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

6.6.3 Constatada a exist
fornecedor condição de participação. 
 
6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade d
relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em 
seus anexos. 
 
6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.8.1. contiver vícios insanáveis; 
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenoriz
anexos;  
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível 
preços ou menor lance que:
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
 CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

6.4.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas 
http://www.esancoes.sp.gov.br); 

. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados).  

Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro CNCIAI será 
quanto a seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgãodiligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
, dentre outros. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, 

estadual nº 67.608, de 2023). 

será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, §2º, c/c 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o será reputado inabilitado, por falta de 
fornecedor condição de participação.  

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade d
relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.8.1. contiver vícios insanáveis;  
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação;  
6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável.  

o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível 
preços ou menor lance que: 
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 CEIS, mantido pela 
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

); 

6.4.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

consulta ao cadastro CNCIAI será 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 

ção do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgãodiligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

orrências Impeditivas Indiretas (Instrução 
, c/c Decreto estadual nº 67.608, 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
, dentre outros. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, 

convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, §2º, c/c 

ência de sanção, o será reputado inabilitado, por falta de 

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em 

adas neste aviso ou em seus 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 



 

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acresci
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade d
6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos 
queo fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  

6.11.Erros no preenchimento da planilha não
da proposta. A planilha 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contr

6.11.1.O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas.

6.11.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac
de recolhimento de impos
cabível esse regime. 

6.12.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto.

6.13.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.14.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando
e horário para a sua continuidade.

6.15.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

 
7. HABILITAÇÃO 

7.1.Os documentosque serão exigidos para fins de habilitação estão especificados 
Anexo deste Aviso, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de 
lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos.  
7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão públic
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão (ões) válida(s). 
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6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  

er indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
queo fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas. 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
rea especializada no objeto. 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “ch
e horário para a sua continuidade. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados 
Anexo deste Aviso, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de 
lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos 

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão públic
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

r a(s) certidão (ões) válida(s).  
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6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

dos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

er indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
, poderão ser efetuadas diligências, para 

constituem motivo para a desclassificação 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
ões na forma do Simples Nacional, quando não 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

se no “chat” a nova data 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no 
Anexo deste Aviso, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de 

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos 

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 



 

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos 
não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá
digital, por meio do sistema, no prazo de 
2º, do Decreto estadual nº 68.304, de 2024).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos
relação à integridade do documento digital. 
7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.
7.6. Se o fornecedor for a m
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprova
7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.8. Será inabilitado o fornecedor que n
apresentar quaisquer documentos dos exigidos, ou apresentá
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação. 
7.9. Constatado o atendimento às exigências de hab
7.10. A disciplina dos recursos, da adjudicação e da homologação encontra
deste Aviso. 
 
8. Ata de registro de preços 
8.1. A disciplina deste item 8
de dispensa eletrônica para registro de preços
 
9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 A disciplina deste item 9
de dispensa eletrônica para registro de preços. 
 
10. CONTRATAÇÃO  
10.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, sua 
formalização ocorrerá mediante a 

10.2.O adjudicatário terá o prazo de 
convocação, para comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de 
empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob pena de 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções prev

10.2.1.O prazo para formalização da contratação previsto no subitem anterior poderá ser 
prorrogado por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração; 

10.2.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando 
solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de 
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Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos 
não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá
digital, por meio do sistema, no prazo de 1 (um)dia, sob pena de inabilitação
2º, do Decreto estadual nº 68.304, de 2024). 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  
7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer documentos dos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação.  

. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
A disciplina dos recursos, da adjudicação e da homologação encontra

8. Ata de registro de preços  
A disciplina deste item 8 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar 

de dispensa eletrônica para registro de preços.  

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar 

de dispensa eletrônica para registro de preços.  

Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, sua 
formalização ocorrerá mediante a emissão de nota de empenho.  

.O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de 
empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob pena de 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

O prazo para formalização da contratação previsto no subitem anterior poderá ser 
prorrogado por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando 
solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de 
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Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos 
não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

sob pena de inabilitação (art. 17, § 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
digitais quando houver dúvida em 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

atriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

damente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  
ão comprovar sua habilitação, seja por não 

los em desacordo com o 

.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

ilitação, o fornecedor será habilitado.  
A disciplina dos recursos, da adjudicação e da homologação encontra-se no item 12 

não se aplica no presente procedimento, por não se tratar 

não se aplica no presente procedimento, por não se tratar 

Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, sua 
 

contados a partir da data de sua 
convocação, para comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de 
empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob pena de 

istas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo para formalização da contratação previsto no subitem anterior poderá ser 
prorrogado por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando 
solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de 



 

recebimento dentro do prazo previsto no subitem acima importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

10.2.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, o envio de confirmação de recebimento, implica o reconhecimento pelo 
adjudicatário: 

10.2.4. de que referida Nota está substituin
relação jurídica ali estabelecida as disposições da 

10.2.4.1. de que está vinculado às previsões contidas neste Aviso e seus Anexos e à sua 
proposta; 

10.2.4.2.de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e 
normas regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078,
de 1990, e princípios gerais dos contratos;

10.2.4.3. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.

10.2.4.4. dos direitos da Administração previstos nos 
de 2021; 

10.2.4.5. de que as condições de habilitação e
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação.

10.2.4.6. de que serão observados a 
2025, e as vedações constantes do 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021

 

 
11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou 
culpa:  

11.1.1.der causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;  
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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recebimento dentro do prazo previsto no subitem acima importará na recusa à 
à aplicação das sanções cabíveis. 

. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, o envio de confirmação de recebimento, implica o reconhecimento pelo 

. de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando
relação jurídica ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021

que está vinculado às previsões contidas neste Aviso e seus Anexos e à sua 

de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e 
normas regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078,
de 1990, e princípios gerais dos contratos; 

. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021; 

. dos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei

. de que as condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação.

de que serão observados a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 
, e as vedações constantes do Decreto estadual nº 68.829, de 2024, 

Lei nº 14.133, de 2021. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou 

r causa à inexecução parcial do contrato;  
r causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
do convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado;  

declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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recebimento dentro do prazo previsto no subitem acima importará na recusa à 

. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, o envio de confirmação de recebimento, implica o reconhecimento pelo 

do o instrumento de contrato, aplicando-se à 
Lei nº 14.133, de 2021; 

que está vinculado às previsões contidas neste Aviso e seus Anexos e à sua 

de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e 
normas regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, 

. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos 

artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, 

contratação consignadas neste Aviso 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação. 

Decreto estadual nº 69.588, de 
, e dos artigos 14 e 48, 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou 

r causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
do convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  



 

11.1.10.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no

 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 
anteriores ficará sujeito às seguintes sanções, após regular processo administrativo, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal:

a) Advertência pela falta do subitem 

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa por qualquer das infrações dos subitens 

conformidade com a documentação que integra este instrumento: 

RESOLUÇÃO SAP N.º 49/2024, DE 17/4/2024 

c) Impedimento de licitar e contratar
do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das infrações 
previstas nos subitens 11.1.2. a 11.1.7. 
justificar a imposição de pen

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
dos subitens11.1.8 a 11.1.12

justifiquem a imposição da penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021
11.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
penalidade de multa, garantido o
nº 14.133, de 2021). 
11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no p
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

2021) 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis for
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.(art. 156, §8º

11.7. A aplicação das sanções realizar
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando
capute parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (
14.133, de 2021): 
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induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 
anteriores ficará sujeito às seguintes sanções, após regular processo administrativo, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1.deste Aviso de Contratação Direta,quando não 

mposição de penalidade mais grave; 

Multa por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1. a 11.1.12.
conformidade com a documentação que integra este instrumento:  

RESOLUÇÃO SAP N.º 49/2024, DE 17/4/2024  

c) Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das infrações 

11.1.2. a 11.1.7. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

11.1.12, bem como nos casos dos itens 11.1.2 a 11.1.7 que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

, da Lei nº 14.133, de 2021) 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no p
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. (art. 157 da Lei nº 14.133, de 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º
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praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito às seguintes sanções, após regular processo administrativo, sem 

deste Aviso de Contratação Direta,quando não 

11.1.1. a 11.1.12.calculada em 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das infrações 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

de 6 (seis) anos, nos casos 
, bem como nos casos dos itens 11.1.2 a 11.1.7 que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. (art. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

exercício de prévia e ampla defesa(art. 156, §7º, da Lei 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
da Lei nº 14.133, de 

em superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

á em processo administrativo que assegure o 
se o procedimento previsto no 

, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

art. 156, §1º, da Lei nº 



 

11.8.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.8.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração, descrita no subitem 11.1.6.1, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
estabelecidas. 

11.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei (

11.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provoca
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (

11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (

11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis
14.133, de 2021. 

 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 
a)republicar o presente aviso com uma nova data; 

b)contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação, o fornecedor que tenha 
ofertado a melhor proposta em pesquisa de preços 
procedimento, privilegiando
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11.8.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

aridades do caso concreto; 

11.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração, descrita no subitem 11.1.6.1, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

11.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021

11.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021

11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021

11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

republicar o presente aviso com uma nova data;  

contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação, o fornecedor que tenha 
ofertado a melhor proposta em pesquisa de preços que tenha servido de base ao 
procedimento, privilegiando-se, sempre que possível, a de menor preço;
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11.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração, descrita no subitem 11.1.6.1, caracterizará 

penalidades legalmente 

11.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

gosto de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

r confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 

ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação, o fornecedor que tenha 
que tenha servido de base ao 

se, sempre que possível, a de menor preço; 



 

c) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas ou 
sanear a documentação necessária à sua habilitação, conforme o caso.
 

12.1.1.No caso da alínea “b” da subdivisão anterior, a contratação será operacionalizada 
fora deste procedimento. 

12.1.2.As providências das alíneas “a” e “b” da subdivisãoanteriortambém poderão ser 
utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer f
(procedimento deserto). 

12.2. Qualquer fornecedor poderá apresentar recurso administrativo quanto aos atos de 
julgamento de proposta e de habilitação ou inabilitação.

12.2.1. O recurso contendo as razões recursais deverá ser aprese
único, no prazo de 1 (um) dia útil, contado a partir da data de divulgação do ato de 
habilitação ou inabilitação.

12.2.2. Os recursos deverão ser encaminhados pelo meio 
eletrônico:financascdpbauru@sap.sp.gov.br.

12.2.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.2.4. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
fornecedores será de 1 (um) dia útil, contado da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
à defesa de seus interesses.

12.2.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

12.2.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
meio eletrônico: financascdpbauru@sap.sp.gov.br

12.3. Exaurida a fase recursal, será observado, no que couber, o disposto no art. 71 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3.1. Constatada a regularidade dos atos p
o objeto ao fornecedor vencedor e homologará o procedimento.

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deve
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensag
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, 
que não haja comunicação em contrário.

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

Secretaria da Administração Penitenciária
Polícia Penal - Centro de Detenção Provisória “ASP Francisco Carlos Caneschi”

Rod. Comandante João Ribeiro de Barros, KM 349 – Distrito Industrial III CEP:17064
Fone: (14) 3239-9477 – E-mail: financascdpbauru@sap.sp.gov.br

c) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas ou 
sanear a documentação necessária à sua habilitação, conforme o caso.

No caso da alínea “b” da subdivisão anterior, a contratação será operacionalizada 
 

As providências das alíneas “a” e “b” da subdivisãoanteriortambém poderão ser 
utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

12.2. Qualquer fornecedor poderá apresentar recurso administrativo quanto aos atos de 
julgamento de proposta e de habilitação ou inabilitação. 

12.2.1. O recurso contendo as razões recursais deverá ser aprese
único, no prazo de 1 (um) dia útil, contado a partir da data de divulgação do ato de 
habilitação ou inabilitação. 

12.2.2. Os recursos deverão ser encaminhados pelo meio 
financascdpbauru@sap.sp.gov.br. 

interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.2.4. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
fornecedores será de 1 (um) dia útil, contado da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 

12.2.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

12.2.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
financascdpbauru@sap.sp.gov.br 

12.3. Exaurida a fase recursal, será observado, no que couber, o disposto no art. 71 da 

12.3.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará 
o objeto ao fornecedor vencedor e homologará o procedimento. 

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deve
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensag
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário. 

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e r
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

Secretaria da Administração Penitenciária 
“ASP Francisco Carlos Caneschi” de Bauru 

Distrito Industrial III CEP:17064-901 |Bauru, SP 
mail: financascdpbauru@sap.sp.gov.br 

c) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas ou 
sanear a documentação necessária à sua habilitação, conforme o caso. 

No caso da alínea “b” da subdivisão anterior, a contratação será operacionalizada 

As providências das alíneas “a” e “b” da subdivisãoanteriortambém poderão ser 
ornecedores interessados 

12.2. Qualquer fornecedor poderá apresentar recurso administrativo quanto aos atos de 

12.2.1. O recurso contendo as razões recursais deverá ser apresentado em momento 
único, no prazo de 1 (um) dia útil, contado a partir da data de divulgação do ato de 

12.2.2. Os recursos deverão ser encaminhados pelo meio 

 

12.2.4. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
fornecedores será de 1 (um) dia útil, contado da data da intimação pessoal ou da 

vista dos elementos indispensáveis 

12.2.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

12.2.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo 

12.3. Exaurida a fase recursal, será observado, no que couber, o disposto no art. 71 da 

raticados, a autoridade superior adjudicará 

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
DF, inclusive para contagem de tempo e registro 



 

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão interpretadas 
em favor da ampliação da disputa 
interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame, 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

12.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes Anexos: 

 
12.13.1 ANEXO I – Termo de Referência

12.13.4. ANEXO II – Resolução sap n.º 49/2024, de 17/4/2024

12.13.5. ANEXO III – Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta;
 
12.13.6 ANEXO IV – Modelo(s) de Declaração(ões);

 

 

Bauru

 

 

 

 

 

Secretaria da Administração Penitenciária
Polícia Penal - Centro de Detenção Provisória “ASP Francisco Carlos Caneschi”

Rod. Comandante João Ribeiro de Barros, KM 349 – Distrito Industrial III CEP:17064
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12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

pacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

12.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

Termo de Referência 

Resolução sap n.º 49/2024, de 17/4/2024

Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta;

Modelo(s) de Declaração(ões); 

Bauru, na data da assinatura digital.  

PÉRICLES FIORI DE SOUZA 
Chefe de Departamento 

 

Secretaria da Administração Penitenciária 
“ASP Francisco Carlos Caneschi” de Bauru 

Distrito Industrial III CEP:17064-901 |Bauru, SP 
mail: financascdpbauru@sap.sp.gov.br 

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

pacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão interpretadas 
entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

12.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

Resolução sap n.º 49/2024, de 17/4/2024 

Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta; 
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ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

VALOR

UNITÁRIO

(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)

01

No-break; Microprocessado; Com Modulo de Bateria Externo; 
Tecnologia Tecnologia On-line; Potencia Minima Suportada 3kva; 
Rendimento a Plena Carga 95% (para Rede) e 85% para (modo Bateria); 
Tensao de Entrada 115/127/220 v - Automatica; Variacao de Tensao de 
Entrada : 89 a 138 (rede 115/125v~), 175 a 255 (rede 220v~); Frequencia de 
Entrada 60 Hz +/- 4%; Fator de Potencia 0,62; Isolamento de Entrada 
Transformador Isolador; Estabilizador Interno Com4estagios de Regulacao; 
Filtro de Linha Interno; Tensao de Saida 220 V; Variacao Da Tensao de 
Saida 5% (modo Bateria)+ 6% - 10% (modo Rede); Distorcao Harmonica 
Menor Que 1%; Forma de Onda Senoidal Por Aproximacao (regular Pwm); 
Protecao Contra Sobrecarga; Autoteste; Inversor Sincronizado Com Arede 
(sistema Pll); Dc Start; Tipo de Baterias Selada Estacionária Livre de 
Manutenção Regulada Por Valvula Vrla; Com Autonomia Minima de 30 
Minutos Ou Superior a Plena Carga; Conector Dotipo Engate Rapido para 
Expansao de Autonomia; Tempo Maximo de Recarga Das Baterias Em 4 
Estagios, Mesmo Com o Nobreak Desligado; Auto-diagnostico; Permite a 
Recarga Com Niveis Baixos; Software de Gerenciamento Compativel Com 
Sw Compat Win; Interface de Comunicacao Rs232 E/ou Usb; Leds de 
Sinalizacao para Modo Rede, Modo Inversor/bateria, Final de Autonomia, 
Subtensao, Sobretensao, Entre Outras; Alarme P/ Queda de Rede, Subtensao 
e Sobretensao,fim Da Autonomia e de Vida Util Da Bateria; Gabinete 
Fechado; Quantidade de Saidas 4 Tomadas Padrao Nbr 14136; Chave Liga

SIAFISICO

6153887

 

COMPRAS

247229

 

Unidade

 

02

 

2.496,76

 

4.993,52

ESP-CDP. ´ASP FRANCIS CARLOS CANESCHI´, BAURU

Termo de Referência 20/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

20/2026 380216-ESP-CDP. ´ASP FRANCIS CARLOS CANESCHI´, 
BAURU

LEANDRO BENEDETTI 
SALVADOR

27/05/2026 10:47 (v 
0.3)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 006.00230416/2026-39

1. Definição do Objeto

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

1.1. , de interesse do Centro de Detenção Provisória "ASP FRANCISCO CARLOS CANESCHI" de Bauru, Aquisição de Material para Segurança
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

UASG 380216
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/desliga Frontal; Garantia 12 Meses; Com Manual Tecnico Em Portugues; e 
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Normas Vigentes;

02

Cabo Par Trancado; Cabo Utp Cat6; 100% Cobre; P/sistemas de 
Cabeamento Estruturado para Trafego de Dados, Voz e Imagem; Sem 
Blindagem; Capa Externa Em Pvc Anti-chama Comclassificacao Cm, Na 

 23awg; 4 Pares; Taxa de Transmissao 250 Mhz; Norma de Cor Vermelha;
Acordo Com As Normas Vigentes;

SIAFISICO

6370934

 

COMPRAS

469650

 

Rolo 305 
metros

 

04

 

1.200,00

 

4.800,00

03

Pneumatico para Utilitario; Dimensoes 225/65 R16c, Simetrico; 
Construcao Radial; Tipo Reforcado, para Asfalto; Aro Aro 16; Ic 112/110, 
Velocidade "s"; Novo (primeira Vida), Com Certificado Compulsoria 
Inmetro; (Para Renault Master)

SIAFISICO

5621461

 

COMPRAS

468478

 

Unidade

 

02

 

440,00

 

880,00

 

  10.673,52

 

 

                                        

 

1.1.1.Para tanto, é requisito que haja a comprovação, a cada exercício financeiro, da existência de crédito orçamentários vinculados à contratação.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto Estadual n°68.185, de 11 de dezembro de 2023. ​

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da lei 14.133, de 2021 e no Decreto nº 
67.985, de 2023.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.5. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. Fundamentação da Contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto do Plano de Contratações Anual de 2026, documento este que consolida as demandas que o órgão planeja 
contratar no exercício.

3. Descrição da Solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 
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4. Requisitos da Contratação

Sustentabilidade

4.1. Não se aplica.

Indicação de marcas ou modelos.

4.2. Não se aplica.

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço.

4.3. Não se aplica.

Da exigência de carta de solidariedade

4.4. Não se aplica.

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação.

 

 

Subscontratação

4.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual;

 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico 
Preliminar.

5. Modelo de Execução do Projeto

Condições de Entrega

5.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:

 

Garantia, manutenção e assistência técnica

Condições de execução

5.2 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.2.1 Início da execução do objeto: Imediata
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6. Modelo de Gestão do Contrato

6.1 O pagamento será efetuado na data de vencimento apresentado na fatura/nota fiscal.

6.1.1 O contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na 
nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

6.1.2 Independentemente do percentual do tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7. Critérios de Medição e Pagamento

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso 
II da Lei nº 14.133/2021.

 

Exigências de habilitação

7.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto 
à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais:

 

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br
/sancoes/consulta);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia. gov.br/sancoes/consulta )

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Naciaonal Justiça
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);.

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);

f) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e g) Relação de apenados 
publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados).

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.4 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.6 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

7.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7. 8 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 
respectiva documentação atualizada.

7.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

7.10 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos   nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forememitidos 
somente em nome da matriz.
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8. Critérios de Seleção do Fornecedor

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso 
II da Lei nº 14.133/2021.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 10.673,52

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 10.673,52 (Dez Mil Seiscentos e setenta e três Reais e Cinquenta e Dois Centavos), conforme custos 
unitários apostos na Estudo Técnico Preliminar.

10. Adequação Orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/ Unidade: 380216;

II) Fonte de Recursos: 150010001;

III) Programa de trabalho: 14.421.3815.6139.0000

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.61

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LEANDRO BENEDETTI SALVADOR
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/05/2026 às 09:40:41.

 

 

 

 

 

 

PERICLES FIORI DE SOUZA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 27/05/2026 às 10:47:35.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Anexo II 

RESOLUÇÃO SAP N.º 49/2024, DE 17/4/2024  

RETIFICADA RESOLUÇÃO SAP n.º 49/2024 

Dispõe e regulamenta os procedimentos sancionatórios no âmbito da Secretaria da 
Administração Penitenciária e dá providências correlatas. 
 O Secretário da Administração Penitenciária, no exercício de suas atribuições legais, 
e considerando as alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021 (LLCA), às contratações públicas, bem como, a necessidade de adequar os processos 
sancionatórios ao que dispõem os artigos 155 a 163 do referido diploma legal, resolve:  
CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS 
Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações 
cometidas em procedimentos licitatórios, em contratações administrativas e em outros 
ajustes regidos pela Lei n.º 14.133/21 (LLCA), deverá obedecer ao disposto nesta 
Resolução.  
Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional para com o 
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Administração Penitenciária, que 
incidir nas infrações relacionadas no artigo 155 da LCCA, ficará sujeito às sanções 
administrativas do artigo 156 do mesmo diploma legal. Parágrafo único - Em caso de atraso 
injustificado, a multa de mora será aplicada de acordo com os parâmetros também fixados 
nesta Resolução em disposição própria.  
Artigo 3º - Serão aplicadas as seguintes sanções administrativas: 
I - advertência; 
 II - multa; 
 III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta, Autarquias e 
Fundações do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; IV - declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
§ 1º - A multa será aplicada nos casos de atraso injustificado na execução do contrato e na 
inexecução parcial ou total do contrato.  
§ 2º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação 
integral dos danos causados, devidamente apurado.  
§ 3º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  
Artigo 4º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 3º, serão considerados: 
 I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como, os danos que dela provierem 
para o contratante;  
II - as peculiaridades do caso concreto;  
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme as normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 § 1º - São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção: 
 1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de 
Apenados do TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em 
decorrência de penalidade aplicada no âmbito da Secretaria da Administração Penitenciária, 
nos 12 (doze) meses anteriores ao fato ensejador da sanção;  
2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando 
for notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;  



 

3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de 
obrigações contratuais;  
4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que
diferenciado concedido em legislação específica;
5. a reincidência na infração; 
6. a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços 
públicos ou satisfação de necessidade coletiva. 
§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção: 
1. a falha escusável do licitante ou contratado; 
2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não 
tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificaç
últimos;  
3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi 
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo; 
4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional.
 
CAPÍTULO II DAS SANÇÕES
Seção I – Da Advertência  
Artigo 5º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do 
contrato, da qual não advenha grave dano à Administração, que justifique a imposição de 
penalidade mais grave.  
Seção II – Da Multa  
Artigo 6º - A multa prevista no inciso II do artigo 156, aplicável ao contratado ou licitante por 
qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155, ambos da LLCA, será 
calculada na forma desta Resolução ou na forma de eventu
edital ou no contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta.  
Artigo 7º - A inexecução parcial 
conformidade: I - No caso de obras e serviços de engenharia, 20% (vinte por cento) do saldo 
contratual não realizado;  
II - No caso de aquisição de bens ou de contratação de prestação de serviços não 
contínuos, 15% (quinze por cento) do saldo contratual não realizado;
III - No caso de prestação de serviços contínuos, 30% (trinta por cento) por dia de 
inexecução, calculado sobre o valor diário do contrato. 
Artigo 8º - A inexecução total do ajuste sujeita
conformidade:  
I - No caso de obras e serviços de engenharia e prestação de serviços contínuos, 10% (dez 
por cento) do valor do contrato;
 II - No caso de aquisição de bens ou de contratação de prestação de serviços não
contínuos, 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-se à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre
contrato, além da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, da imediata perda da garantia de 
proposta.  
Artigo 10 - O atraso injustificado na execução do contrat
mora, nos termos do artigo 162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo estipulado, na 
seguinte conformidade:  
I - no caso de aquisição de 
a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias; 

Secretaria da Administração Penitenciária

Polícia Penal - Centro de Detenção Provisória “ASP Francisco Carlos Caneschi”

Rod. Comandante João Ribeiro de Barros, KM 349 – Distrito Industrial III CEP:17064

Fone: (14) 3239-9477 – E-mail: financascdpbauru@sap.sp.gov.br

deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de 

4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica; 
5. a reincidência na infração;  
6. a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços 
públicos ou satisfação de necessidade coletiva.  

o circunstâncias atenuantes da sanção:  
1. a falha escusável do licitante ou contratado;  
2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não 
tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificaç

3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi 
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo;  
4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional.

APÍTULO II DAS SANÇÕES 
 

A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do 
contrato, da qual não advenha grave dano à Administração, que justifique a imposição de 

A multa prevista no inciso II do artigo 156, aplicável ao contratado ou licitante por 
qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155, ambos da LLCA, será 
calculada na forma desta Resolução ou na forma de eventual previsão específica distinta no 
edital ou no contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

A inexecução parcial do ajuste sujeitará o contratado à multa, na seguinte 
No caso de obras e serviços de engenharia, 20% (vinte por cento) do saldo 

No caso de aquisição de bens ou de contratação de prestação de serviços não 
ntínuos, 15% (quinze por cento) do saldo contratual não realizado; 

No caso de prestação de serviços contínuos, 30% (trinta por cento) por dia de 
inexecução, calculado sobre o valor diário do contrato.  

A inexecução total do ajuste sujeitará o contratado à multa, na seguinte 

No caso de obras e serviços de engenharia e prestação de serviços contínuos, 10% (dez 
por cento) do valor do contrato; 

No caso de aquisição de bens ou de contratação de prestação de serviços não
contínuos, 30% (trinta por cento) do valor do contrato.  

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

se à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre
contrato, além da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, da imediata perda da garantia de 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 
mora, nos termos do artigo 162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo estipulado, na 

no caso de aquisição de bens ou de prestação de serviços não contínuos: 
a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;  
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deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de 

é beneficiário de tratamento 

6. a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços 

2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não 
tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes 

3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi 

4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional. 

A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do 
contrato, da qual não advenha grave dano à Administração, que justifique a imposição de 

A multa prevista no inciso II do artigo 156, aplicável ao contratado ou licitante por 
qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155, ambos da LLCA, será 

al previsão específica distinta no 
edital ou no contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

do ajuste sujeitará o contratado à multa, na seguinte 
No caso de obras e serviços de engenharia, 20% (vinte por cento) do saldo 

No caso de aquisição de bens ou de contratação de prestação de serviços não 

No caso de prestação de serviços contínuos, 30% (trinta por cento) por dia de 

rá o contratado à multa, na seguinte 

No caso de obras e serviços de engenharia e prestação de serviços contínuos, 10% (dez 

No caso de aquisição de bens ou de contratação de prestação de serviços não 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

se à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do 
contrato, além da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, da imediata perda da garantia de 

o sujeitará o contratado à multa de 
mora, nos termos do artigo 162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo estipulado, na 

bens ou de prestação de serviços não contínuos:  



 

b) 1% (um por cento) ao dia, a partir do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada 
em acréscimo à da alínea “a” supra; 
c) Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, 
conforme o caso.  
II - no caso de prestação de serviços contínuos, 30% (trinta por cento), calculados sobre o 
valor diário do contrato. Após 30 (trinta) dias, fica caracteriz
sem prejuízo de que tal caracterização reste constada pela Administração em lapso 
temporal inferior, dadas as características do serviço prestado. 
III - no caso de obras e serviços de engenharia, 1% (um por cento) na primeira
2% (dois por cento) quando houver reincidência, calculados sobre o valor correspondente ao 
saldo contratual não realizado. 
Parágrafo único – Na contagem dos prazos referidos nos incisos I e II deste artigo serão 
considerados dias corridos.
Artigo 11 - A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a 
extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta 
Resolução.  
Artigo 12 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superio
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se for o caso, ou cobrada 
judicialmente.  
Artigo 13 - Fica dispensada a instauração de processo admi
for constatado que a multa a ser imposta à contratada é irrisória. 
Parágrafo único - Para os efeitos desta Resolução, é considerado irrisório o valor de multa 
igual ou inferior a 5 (cinco) UFESP, vigente para o exercício fi
Artigo 14 - É obrigatória a instauração de processo administrativo sancionatório, mesmo 
para a hipótese de multa com valor irrisório: 
I - em caso de constatação de conduta que, em tese, possa ensejar a aplicação das 
sanções de impedimento de li
contratado.  
Artigo 15 - A dispensa referida no artigo 13 desta Resolução deve ser motivada pela 
autoridade competente para a sua aplicação e instruída com cálculo do valor da multa em 
tese cabível, possibilitando conferência pelos órgãos de controle, se o caso. 
Artigo 16 - Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o 
estipulado deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela contratante, 
em Edital e/ou Contrato, contado do recebimento da comunicação da recusa. 
§ 1º - O pedido de prorrogação para entrega ou execução do objeto deverá ser apresentado, 
com a devida justificativa, antes do término do respectivo prazo. 
§ 2º - A ausência de regularização do objet
aplicação das sanções previstas nesta Resolução, considerando
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido.
Artigo 17 - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito 
aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII, do “caput” do artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, pelos seguintes prazo
I - por 3 (três) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do artigo 155; 
II - por 6 (seis) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do artigo 155; 
III - por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do artigo 155; 
anos, no caso de infração prevista no inciso III do artigo 155; 
Parágrafo único – Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, 
neste último caso até o prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias ate
ou agravantes. 
Seção IV – Da Declaração de Inidoneidade 
Artigo 18 - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da 
LLCA, bem como, se estiver justificada a imposição de penalidade mais grave por aquelas 
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b) 1% (um por cento) ao dia, a partir do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada 
em acréscimo à da alínea “a” supra;  

s 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, 

no caso de prestação de serviços contínuos, 30% (trinta por cento), calculados sobre o 
valor diário do contrato. Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução do contrato, 
sem prejuízo de que tal caracterização reste constada pela Administração em lapso 
temporal inferior, dadas as características do serviço prestado.  

no caso de obras e serviços de engenharia, 1% (um por cento) na primeira
2% (dois por cento) quando houver reincidência, calculados sobre o valor correspondente ao 
saldo contratual não realizado.  

Na contagem dos prazos referidos nos incisos I e II deste artigo serão 
considerados dias corridos. 

A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a 
extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superio
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se for o caso, ou cobrada 

Fica dispensada a instauração de processo administrativo sancionatório quando 
for constatado que a multa a ser imposta à contratada é irrisória.  

Para os efeitos desta Resolução, é considerado irrisório o valor de multa 
igual ou inferior a 5 (cinco) UFESP, vigente para o exercício financeiro. 

É obrigatória a instauração de processo administrativo sancionatório, mesmo 
para a hipótese de multa com valor irrisório:  

em caso de constatação de conduta que, em tese, possa ensejar a aplicação das 
sanções de impedimento de licitar e contratar e/ou declaração de inidoneidade ao 

A dispensa referida no artigo 13 desta Resolução deve ser motivada pela 
autoridade competente para a sua aplicação e instruída com cálculo do valor da multa em 

ibilitando conferência pelos órgãos de controle, se o caso. 
Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o 

estipulado deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela contratante, 
rato, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

O pedido de prorrogação para entrega ou execução do objeto deverá ser apresentado, 
com a devida justificativa, antes do término do respectivo prazo.  

A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a 
aplicação das sanções previstas nesta Resolução, considerando-se a mora a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido. 

A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração será 
aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII, do “caput” do artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, pelos seguintes prazos: 

por 3 (três) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do artigo 155; 
por 6 (seis) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do artigo 155; 
por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do artigo 155; 

anos, no caso de infração prevista no inciso III do artigo 155;  
Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, 

neste último caso até o prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias ate

Da Declaração de Inidoneidade  
A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da 
bem como, se estiver justificada a imposição de penalidade mais grave por aquelas 
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b) 1% (um por cento) ao dia, a partir do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada 

s 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, 

no caso de prestação de serviços contínuos, 30% (trinta por cento), calculados sobre o 
ada a inexecução do contrato, 

sem prejuízo de que tal caracterização reste constada pela Administração em lapso 

no caso de obras e serviços de engenharia, 1% (um por cento) na primeira ocorrência e 
2% (dois por cento) quando houver reincidência, calculados sobre o valor correspondente ao 

Na contagem dos prazos referidos nos incisos I e II deste artigo serão 

A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a 
extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se for o caso, ou cobrada 

nistrativo sancionatório quando 

Para os efeitos desta Resolução, é considerado irrisório o valor de multa 
nanceiro.  

É obrigatória a instauração de processo administrativo sancionatório, mesmo 

em caso de constatação de conduta que, em tese, possa ensejar a aplicação das 
citar e contratar e/ou declaração de inidoneidade ao 

A dispensa referida no artigo 13 desta Resolução deve ser motivada pela 
autoridade competente para a sua aplicação e instruída com cálculo do valor da multa em 

ibilitando conferência pelos órgãos de controle, se o caso.  
Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o 

estipulado deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela contratante, 
rato, contado do recebimento da comunicação da recusa.  

O pedido de prorrogação para entrega ou execução do objeto deverá ser apresentado, 

o dentro do prazo determinado ensejará a 
se a mora a partir do 

da Administração será 
aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII, do “caput” do artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de 

por 3 (três) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do artigo 155;  
por 6 (seis) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do artigo 155;  
por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do artigo 155; IV - por 2 (dois) 

Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, 
neste último caso até o prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes 

A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da 

bem como, se estiver justificada a imposição de penalidade mais grave por aquelas 



 

previstas nos incisos II a VII do “caput” do mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os en
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 1º - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista 
de circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitando o mínimo de 3 (três) anos e o
máximo de 6 (seis) anos, nos termos do § 5º, do artigo 156, da LLCA. 
§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA (“comportar
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza”), considera
prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, bem 
como o cometimento de fraude de qualquer natureza.
 
CAPÍTULO III DO PROCEDIMENTO SANCIONATÓRIO
Artigo 19 - A instauração de processo sancionatório
gestor, ou de quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução 
contratual, à autoridade competente visando a iniciação do procedimento. 
Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão
quando do início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do § 4º, do artigo 137, da LLCA.
Artigo 20 - Na aplicação das sanções previstas nos incisos I e II, do artigo 3º, desta 
Resolução, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação, garantindo o direito ao contraditório e ampla defesa. 
Parágrafo único – Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indíci
que também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o 
contratado ser comunicado de ambas as consequências da infração constada, para exercer 
seu direito de defesa.  
Artigo 21 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e
Resolução, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contrata
(quinze) dias úteis contados da intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensá
alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação. 
§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a 
comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis.  
§ 4º - Os processos sancion
instrução à autoridade competente para fins de avaliação do seu processamento e eventual 
análise jurídica. 
Artigo 22 - Da decisão da autoridade competente que aplicar as sanções de advertência, 
multa ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da intimação. 
Artigo 23 - O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
sendo que, se não a reconsiderar no prazo de
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis contados do recebimento dos autos. 
Artigo 24 - A aplicação da sanção estabelecida no inciso IV, 
(declaração de inidoneidade para licitar) é de competência exclusiva da autoridade máxima 
do órgão, e será precedida de análise pelo órgão jurídico da Pasta.
Artigo 25 - Da decisão que aplicar a sanção de inidoneidade para lic
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 
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previstas nos incisos II a VII do “caput” do mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os en
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista 
de circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitando o mínimo de 3 (três) anos e o
máximo de 6 (seis) anos, nos termos do § 5º, do artigo 156, da LLCA.  

Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA (“comportar
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza”), considera-se comportamento inidôneo a 

de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, bem 
como o cometimento de fraude de qualquer natureza. 

CAPÍTULO III DO PROCEDIMENTO SANCIONATÓRIO 
A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do 

gestor, ou de quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução 
contratual, à autoridade competente visando a iniciação do procedimento. 

Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão
quando do início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

termos do § 4º, do artigo 137, da LLCA. 
Na aplicação das sanções previstas nos incisos I e II, do artigo 3º, desta 

ção, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação, garantindo o direito ao contraditório e ampla defesa. 

Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indíci
que também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o 
contratado ser comunicado de ambas as consequências da infração constada, para exercer 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 3º, desta 
Resolução, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis contados da intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação. 

Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
esnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a 
comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de 
instrução à autoridade competente para fins de avaliação do seu processamento e eventual 

Da decisão da autoridade competente que aplicar as sanções de advertência, 
ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, a contar da intimação.  
O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

sendo que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis contados do recebimento dos autos.  

A aplicação da sanção estabelecida no inciso IV, do artigo 3º, desta Resolução 
(declaração de inidoneidade para licitar) é de competência exclusiva da autoridade máxima 
do órgão, e será precedida de análise pelo órgão jurídico da Pasta. 

Da decisão que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, caberá 
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 
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previstas nos incisos II a VII do “caput” do mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista 
de circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitando o mínimo de 3 (três) anos e o 

 
Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA (“comportar-se de modo 

se comportamento inidôneo a 
de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, bem 

se dará mediante comunicação do 
gestor, ou de quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução 
contratual, à autoridade competente visando a iniciação do procedimento.  

Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados 
quando do início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

Na aplicação das sanções previstas nos incisos I e II, do artigo 3º, desta 
ção, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de sua intimação, garantindo o direito ao contraditório e ampla defesa.  
Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios 

que também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o 
contratado ser comunicado de ambas as consequências da infração constada, para exercer 

IV, do artigo 3º, desta 
Resolução, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

do para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis contados da intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
veis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação.  
Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a 
comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

atórios deverão ser remetidos, após o término da fase de 
instrução à autoridade competente para fins de avaliação do seu processamento e eventual 

Da decisão da autoridade competente que aplicar as sanções de advertência, 
ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias 

O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

do artigo 3º, desta Resolução 
(declaração de inidoneidade para licitar) é de competência exclusiva da autoridade máxima 

itar e contratar, caberá 
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias 



 

úteis, contados da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados do seu recebimento. 
Artigo 26 - A imposição das sanções previstas nesta Resolução não impede a propositura 
de ação judicial com vista à reparação integral do dano causado. 
Artigo 27 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida, até que sobrevenh
Parágrafo único - Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada 
pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá
informações necessárias.  
Artigo 28 - A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante 
expedição de ofício ao(s) representante(s) relacionado(s) no contrato, conforme o caso, por 
meio do endereço eletrônico nele indicados, que deve ser mantido atualizado para os fins 
que se destina.  
§ 1º - Resultando infrutífera a intimação a que refere o “caput” deste artigo, será esta 
efetuada por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
§ 2º - Nos processos eletrônicos as comunicações dos atos oficiais serão 
meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações 
outro que venha a substituí
Artigo 29 - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não 
ocorrendo a quitação, serão adotadas
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a 
inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial. 
Artigo 30 - A prescrição para aplicação das sanções 
3º, desta Resolução, ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
I - interrompida, pela instauração do processo de responsabilidade a que refere o caput do 
artigo 21; 
II - suspensa, pela celebração de acordo de leniência, previsto na Lei n.º 12.846, de 1º de 
agosto de 2013;  
III - suspensa, por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
Artigo 31 - Encerrada a instância administrativa, as sanç
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas as a
para fins de anotações nos demais cadastros de controle, dentro do prazo legal de 15 
(quinze) dias úteis.  
Artigo 32 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta Resolução o disposto no 
artigo 183, da LLCA.  
CAPÍTULO IV DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 33 - A presente Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os 
instrumentos convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes, 
inclusive nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação.
Artigo 34 - Ficam revogadas as Resoluções SAP 6/2007, 7/2007 e 78/2022, permanecendo 
aplicáveis aos contratos quando vigentes, quando constar remissão expressa em suas 
disposições.  
Artigo 35 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro
relação aos certames e contratos regidos pela Lei Federal n.º 14.133/21. 
(Republicado por ter saído com incorreção na redação do Inciso I, do Artigo 30, na 
publicação anterior)  
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úteis, contados da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados do seu recebimento.  

ão das sanções previstas nesta Resolução não impede a propositura 
de ação judicial com vista à reparação integral do dano causado.  

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada 
pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá

 
A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante 

expedição de ofício ao(s) representante(s) relacionado(s) no contrato, conforme o caso, por 
meio do endereço eletrônico nele indicados, que deve ser mantido atualizado para os fins 

Resultando infrutífera a intimação a que refere o “caput” deste artigo, será esta 
efetuada por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

Nos processos eletrônicos as comunicações dos atos oficiais serão 
meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações 
outro que venha a substituí-lo.  

Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não 
ocorrendo a quitação, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a 
inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial.  

A prescrição para aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 
3º, desta Resolução, ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

interrompida, pela instauração do processo de responsabilidade a que refere o caput do 

suspensa, pela celebração de acordo de leniência, previsto na Lei n.º 12.846, de 1º de 

suspensa, por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas no 

Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas as autoridades competentes, 
para fins de anotações nos demais cadastros de controle, dentro do prazo legal de 15 

se na contagem dos prazos previstos nesta Resolução o disposto no 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
A presente Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os 

instrumentos convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes, 
inclusive nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

Ficam revogadas as Resoluções SAP 6/2007, 7/2007 e 78/2022, permanecendo 
aplicáveis aos contratos quando vigentes, quando constar remissão expressa em suas 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro
relação aos certames e contratos regidos pela Lei Federal n.º 14.133/21. 
(Republicado por ter saído com incorreção na redação do Inciso I, do Artigo 30, na 
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úteis, contados da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

ão das sanções previstas nesta Resolução não impede a propositura 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
a decisão final da autoridade competente.  

Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada 
pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as 

A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante 
expedição de ofício ao(s) representante(s) relacionado(s) no contrato, conforme o caso, por 
meio do endereço eletrônico nele indicados, que deve ser mantido atualizado para os fins a 

Resultando infrutífera a intimação a que refere o “caput” deste artigo, será esta 
efetuada por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.  

Nos processos eletrônicos as comunicações dos atos oficiais serão realizadas por 
meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou em 

Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não 
as medidas para o registro do devedor no Cadastro 

Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a 

previstas nos incisos III e IV, do artigo 
3º, desta Resolução, ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

interrompida, pela instauração do processo de responsabilidade a que refere o caput do 

suspensa, pela celebração de acordo de leniência, previsto na Lei n.º 12.846, de 1º de 

suspensa, por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
ões deverão ser registradas no 

Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

utoridades competentes, 
para fins de anotações nos demais cadastros de controle, dentro do prazo legal de 15 

se na contagem dos prazos previstos nesta Resolução o disposto no 

A presente Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os 
instrumentos convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes, 

Ficam revogadas as Resoluções SAP 6/2007, 7/2007 e 78/2022, permanecendo 
aplicáveis aos contratos quando vigentes, quando constar remissão expressa em suas 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em 
relação aos certames e contratos regidos pela Lei Federal n.º 14.133/21.  
(Republicado por ter saído com incorreção na redação do Inciso I, do Artigo 30, na 



 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA

 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 

  

1.  

TOTAL 

Validade da Proposta:  

_______________________________

(Nome/assinatura do 
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Anexo III 

(em papel timbrado do fornecedor) 
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CATMAT 
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(R$) 

    

 

 

(Local e data). 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

 

 

 



 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº 

_____________, representante legal do fornecedor ________________________ (nome 

empresarial ou denominação), interessado em participar do Aviso de Contratação Direta 

nº 90.025/2025, Processo n° 

Lei, que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

 

 

_______________________________

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO IV.1 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

(em papel timbrado do fornecedor) 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº 

_____________, representante legal do fornecedor ________________________ (nome 

empresarial ou denominação), interessado em participar do Aviso de Contratação Direta 

, Processo n° 006.00460360/2025-64, DECLARO, sob as penas da 

Lei, que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

(Local e data). 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº 

_____________, representante legal do fornecedor ________________________ (nome 

empresarial ou denominação), interessado em participar do Aviso de Contratação Direta 

, DECLARO, sob as penas da 

Lei, que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 



 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº 

_____________, na condição de representante legal de ________________________ 

(nome empresarial ou denominação), interessado em participar do Aviso d

Direta nº 90.025/2025
penas da Lei, que o fornecedor:

 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do 

parágrafo único do artigo 117 da Constituição estadual; e

 

_______________________________

(Nome/assinatura do representante legal)

 

 

 

Secretaria da Administração Penitenciária

Polícia Penal - Centro de Detenção Provisória “ASP Francisco Carlos Caneschi”

Rod. Comandante João Ribeiro de Barros, KM 349 – Distrito Industrial III CEP:17064

Fone: (14) 3239-9477 – E-mail: financascdpbauru@sap.sp.gov.br

 

 

 

 

 

ANEXO IV.2 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

(em papel timbrado do fornecedor) 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº 

_____________, na condição de representante legal de ________________________ 

(nome empresarial ou denominação), interessado em participar do Aviso d

90.025/2025, Processo n° 006.00460360/2025-64
penas da Lei, que o fornecedor: 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do 

parágrafo único do artigo 117 da Constituição estadual; e 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

Secretaria da Administração Penitenciária 

“ASP Francisco Carlos Caneschi” de Bauru 

Distrito Industrial III CEP:17064-901 |Bauru, SP 

mail: financascdpbauru@sap.sp.gov.br 

HABILITAÇÃO 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº 

_____________, na condição de representante legal de ________________________ 

(nome empresarial ou denominação), interessado em participar do Aviso de Contratação 

64, DECLARO, sob as 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do 
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